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ANTEPROJETO DE DECRETO RELATIVO À PROTEÇÃO CULTURAL DO LIVRO
O Governo da Comunidade Francesa,
Relativamente à proposta da vice-presidente e ministra da Cultura e da Infância,
Após deliberação, 
DECRETA:
A vice-presidente e ministra da Educação, da Cultura e da Infância está encarregada de apresentar ao Parlamento da Comunidade Francesa o projeto de decreto que estabelece o seguinte:
Título I. Definições e âmbito de aplicação
Artigo 1.º O presente decreto regulamenta uma matéria comunitária e visa organizar uma proteção cultural do livro tendo por objetivo preservar a pluralidade dos canais de venda e a diversidade da criação, indispensáveis para a realização da liberdade de expressão, que constitui um direito fundamental em democracia.
Artigo 2.º Para efeitos do presente decreto, entende-se por:
1) «Livro»: livro impresso e/ou livro digital na aceção das definições do presente artigo;
2) «Livro impresso»: qualquer obra, não periódica, realizada por meios gráficos em folhas de papel manuscritas, impressas ou ilustradas e composta sobretudo por textos e imagens fixas, destinada pelo autor a ser divulgada a um ou vários públicos, com vista a ser explorada, pessoalmente ou com um editor, através de uma ou várias das diferentes redes de distribuição disponíveis, entre as quais a livraria. Um livro pode incluir, a título acessório, suportes audiovisuais ou multimédia complementares, ligados ao mesmo de forma funcional;
3) «Livro digital»: qualquer obra, não periódica, realizada por meios gráficos e difundida em formato de ficheiro digital, e composta maioritariamente por textos e imagens fixas, destinada pelo autor a ser divulgada em terminais digitais portáteis ou não, a um ou vários públicos, com vista a ser explorada, pessoalmente ou com um editor, através de um ou vários dos diferentes circuitos e técnicas de distribuição disponíveis, entre os quais a livraria. Corresponde ao que é geralmente denominado pela expressão «livro digital homotético» ou «livro homotético», ou seja, um livro digital que reproduz, essencialmente, a mesma apresentação de informação que aquela que poderia conter o seu equivalente impresso, contrariamente ao «livro/aplicação» ou ao «livro enriquecido». O Governo pode determinar as características específicas do livro digital em função da evolução permanente das tecnologias em matéria de livros digitais;
4) «Livro/aplicação ou livro enriquecido»: livro digital que inclui elementos multimédia, hiperligações e funcionalidades destinadas a aumentar a interatividade e a enriquecer a experiência de leitura;
5) «Livro desatualizado»: livro associado a uma tecnologia datada e ultrapassada ou a um evento específico obsoleto, incluindo as agendas e os almanaques que mencionam no título o ano de utilização;
6) «Livro histórico»: livro cujo conteúdo, referente a um período designado claramente no título ou na capa, evoluirá necessariamente de período em período, perdendo o seu interesse comercial a prazo;
7) «Livro de banda desenhada»: livro que constitui uma narração através de uma sucessão de imagens, incluindo, geralmente no interior de balões, as palavras, os sentimentos ou os pensamentos dos protagonistas;
8) «Livro especializado»: livro científico não ficcional cujo conteúdo altamente elaborado e regularmente atualizado, apresentação, comercialização ou ainda, frequentemente, nível de preço elevado o destina sobretudo a um mercado de pessoas coletivas (empresas, gabinetes profissionais, administrações, estabelecimentos universitários ou de altos estudos, etc.);
9) «Livro jurídico especializado»: livro jurídico cujo conteúdo altamente elaborado e regularmente atualizado devido à alteração da legislação, apresentação, comercialização ou nível de preço elevado o destina sobretudo a um mercado de pessoas coletivas (empresas, gabinetes profissionais, administrações, estabelecimentos universitários ou de altos estudos, etc.);
10) «Circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa»: considera-se que foi efetuado no seio do circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa qualquer ato de edição, publicação, importação ou venda de um livro que seja realizado na região de língua francesa ou esteja relacionado com uma instituição estabelecida na região bilingue de Bruxelas-Capital que, em virtude da sua atividade, deva ser considerada como pertencente exclusivamente à Comunidade Francesa;
11) «Editor»: qualquer pessoa singular ou coletiva, distinta do autor, que produza um livro e que o introduza no circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa, explorando-o para um ou vários públicos;
12) «Autor»: qualquer pessoa singular que tenha criado um livro e que disponha do direito de comunicação ao público, na aceção do livro V do Código do Direito Económico, e que o introduza no circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa, explorando-o para um ou vários públicos. Em virtude do seu direito moral, salvo em caso de obra pseudónima ou anónima, o seu nome figura no livro publicado e serve para a promoção da exploração;
13) «Importador»: qualquer pessoa singular ou coletiva que importe livros no circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa e que, a título principal, os forneça através de um circuito de distribuição, com os descontos habituais da profissão, diretamente aos retalhistas;
14) «Retalhista»: qualquer pessoa singular ou coletiva que venda livros ao consumidor final no seio do circuito de distribuição de livros da Comunidade Francesa. Os editores, autores ou importadores que explorem livros junto dos consumidores finais são considerados retalhistas para essa atividade;
15) «Manual escolar»: livro impresso destinado ao aluno e inscrito no processo de aprendizagem, na aceção do Decreto de 19 de maio de 2006 relativo à aprovação e difusão de manuais escolares, programas informáticos escolares e outras ferramentas pedagógicas no seio dos estabelecimentos de ensino obrigatório.
Artigo 3.º O presente decreto aplica-se ao livro, conforme definido no artigo 2.º, publicado, editado, importado ou vendido, desde que a publicação, edição, importação ou venda do livro seja realizada materialmente na região de língua francesa ou esteja relacionada com uma instituição estabelecida na região bilingue de Bruxelas-Capital que, em virtude da sua atividade, deva ser considerada como pertencente exclusivamente à Comunidade Francesa. 
Artigo 4.º O presente decreto não se aplica às categorias de obras que se seguem:
· periódico;
· revista;
· anuário;
· catálogos e álbuns filatélicos;
· diretório alfabético de personalidades;
· brochura destinada a comentar o funcionamento de um aparelho com o qual é fornecida;
· partitura simples ou caderno de música para exercícios e pauta de música;
· livro danificado, desde que a degradação não tenha sido deliberada e que se indique claramente na venda que o livro se encontra danificado;
· livro desatualizado;
· livro em segunda mão, ou seja, qualquer livro que já tenha sido comprado uma vez por um consumidor final, excetuando os livros postos à venda no mercado por retalhistas profissionais, independentemente do canal físico ou digital de distribuição;
· amostra paga;
· livros jurídicos especializados que podem ser objeto de um preço mutuamente acordado entre o editor-retalhista e o organismo comprador, na medida em que estas vendas incluem frequentemente serviços de atualização ou adaptações específicas relacionadas com a evolução da legislação belga ou europeia, sendo especificado que o editor continua obrigado a fixar um preço para todas as outras vendas;
· livros em neerlandês quando a Comunidade Francesa e a Comunidade Flamenga tiverem celebrado um acordo de cooperação relativo à política de preços dos livros redigidos nessa língua;
· livros em alemão quando a Comunidade Francesa e a Comunidade Germanófona tiverem celebrado um acordo de cooperação relativo à política de preços dos livros redigidos nessa língua;
· livro/aplicação ou livro enriquecido.
O Governo pode adicionar, modificar ou suprimir exceções, nomeadamente em função da evolução das novas tecnologias.
Artigo 5.º O presente decreto não se aplica às vendas que se seguem:
1) A venda de um único exemplar de livros, para uso pessoal, a um consumidor final que trabalhe sob contrato com o editor, o importador ou o retalhista;
2) A venda de livros de um editor ao autor do livro em causa, que, por sua vez, o destina a utilização para fins promocionais;
3) No âmbito de falência ou liquidação do editor, importador ou retalhista, a venda de livros a outro editor, ao autor ou a outro retalhista, desde que:
a) os livros tenham feito parte do inventário da entidade falida;
b) em caso de falência do retalhista, durante um mês após a declaração definitiva da falência, os livros em causa tenham sido propostos em contrapartida ao autor, ao editor ou ao importador;
c) tenha sido efetuada uma comunicação prévia junto do serviço ou do organismo competente para controlar o preço de venda ao público do livro com base no presente acordo.
Subsequentemente, os livros mencionados no ponto 3 podem ser colocados no mercado, de acordo com as disposições gerais do presente decreto.
Título II. Preço do livro
Capítulo I. Editores, autores e importadores
Artigo 6.º 1. Os editores são obrigados a fixar, para os livros que editam, um preço de venda ao público. 
Os autores têm a mesma obrigação para os livros que publicam sem editor, ou por conta do autor quando a responsabilidade de fixar o preço lhes incumbe.
2. Os importadores são obrigados a fixar, para os livros que importam, um preço de venda ao público. 
Se não o fizerem, o retalhista basear-se-á no preço sem IVA fixado pelo editor ou autor no país de origem.
Sem prejuízo de uma taxa de direito de autor superior à aplicável às explorações no país de origem e sem prejuízo das taxas aplicáveis, se o livro visado no n.º 1 tiver sido publicado ou editado noutro Estado-Membro da União Europeia ou num Estado-Membro da Associação Europeia de Comércio Livre, o importador é obrigado a fixar um preço de venda ao público que não seja superior ao fixado pelo editor ou autor para a exploração do livro no território do Estado em questão.
Sem prejuízo de uma taxa de direito de autor superior à aplicável às explorações no país de origem e sem prejuízo das taxas aplicáveis, se o livro visado no n.º 1 tiver sido publicado ou editado no seio do circuito de distribuição da Comunidade Francesa e reimportado a partir de um Estado que não pertença nem à União Europeia nem à Associação Europeia de Comércio Livre, o importador é obrigado a fixar o preço de venda ao público fixado pelo editor ou autor em aplicação do n.º 1. 
O parágrafo anterior aplica-se igualmente aos livros reimportados a partir de um Estado-Membro da União Europeia ou da Associação Europeia de Comércio Livre, se a operação de exportação/reimportação tiver por objetivo evitar a aplicação do presente decreto.
3. Em derrogação dos n.os 1 e 2, no que diz respeito ao livro especializado definido no artigo 2.º, ponto 6, os editores, os autores e os importadores são livres de fixar outros preços para as vendas destinadas a uma ou várias das categorias de pessoas coletivas enumeradas no artigo 10.º, n.º 2, desde que esses preços sejam tornados públicos de acordo com as modalidades previstas no título III e que todos os retalhistas possam beneficiar dos mesmos para as respetivas clientelas.
4. Qualquer pessoa singular ou coletiva que publique um livro com vista à sua difusão por corretagem, assinatura ou correspondência menos de nove meses após a colocação em venda da primeira edição desse livro deve fixar, para o livro em causa, um preço de venda ao público pelo menos equivalente ao da primeira edição.
5. No que diz respeito ao livro digital, sob reserva de os praticar sem discriminação contra os retalhistas e os consumidores, o editor, autor ou importador pode fixar vários preços de venda ao público em função: 
1) do conteúdo da oferta; 
2) das respetivas modalidades técnicas;
3) das respetivas modalidades de acesso ou de utilização.
Artigo 7.º 1. Ao longo dos diferentes períodos visados no artigo 9.º, as alterações de preço do livro impresso só podem ser decididas pelo editor, autor ou importador e devem ser comunicadas, de acordo com as disposições do título III, a toda a rede de distribuição, pelo menos 15 dias antes da entrada em vigor dos novos preços.
O prazo de 15 dias visado no n.º 1 é reduzido para 2 dias no que diz respeito ao livro digital.
Artigo 8.º O preço de venda ao público fixado em conformidade com o artigo 6.º é dado a conhecer ao público de acordo com as disposições do título III.
Toda a publicidade que anuncie preços diferentes em relação ao preço de venda ao público fixado em conformidade com o artigo 6.º é proibida fora dos locais de venda.
Capítulo II. Retalhistas
Artigo 9.º 1. Salvo as exceções previstas pelo presente capítulo e sem prejuízo da possibilidade de conceder um desconto em conformidade com o artigo 10.º, os retalhistas são obrigados a aplicar o preço de venda ao público fixado em virtude do artigo 6.º durante um período de 24 meses de calendário a contar do primeiro dia em que o livro se encontre disponível para o consumidor final, em conformidade com o título III.
2. Os retalhistas são também obrigados a aplicar o preço de venda ao público fixado em virtude do artigo 6.º durante um período de 6 meses a contar do dia do último aprovisionamento.
3. No que diz respeito ao livro de banda desenhada, o período de 24 meses indicado no n.º 1 é reduzido para 12 meses e não se aplica o n.º 2. 
4. No que diz respeito aos livros históricos, o período de 24 meses indicado no n.º 1 é reduzido para 6 meses.
Artigo 10.º 1. Durante os períodos indicados no artigo 9.º, os retalhistas podem aplicar um desconto máximo de 5 % em relação ao preço de venda ao público fixado em conformidade com o artigo 6.º
2. Em derrogação do n.º 1, pode ser concedido um desconto máximo de 15 % aos estabelecimentos e organismos seguintes:
· os estabelecimentos de ensino, de formação profissional ou de investigação ou respetivas centrais de compras, reconhecidos para esse fim pelo Governo;
· os estabelecimentos de empréstimo que recebam público para leitura ou empréstimo público, reconhecidos para esse fim ou à espera de reconhecimento;
· os operadores de apoio da rede pública de leitura;
· as bibliotecas das prisões, dos hospitais e dos serviços de apoio à juventude;
· os organismos sem fins lucrativos cujos objeto social e atividade principal consistam em missões de educação, alfabetização, investigação científica ou promoção da leitura e do livro, reconhecidos para esse fim.
A derrogação prevista no primeiro parágrafo aplica-se apenas às compras destinadas a suprir necessidades próprias, excluindo qualquer forma de revenda.
3. Em derrogação do n.º 1, os retalhistas podem aplicar um desconto máximo de 40 % aos estabelecimentos de ensino ou respetivas centrais de compras para a aquisição de manuais escolares, conforme definidos no artigo 2.º, ponto 15.
Artigo 11.º O Governo pode estipular até dois períodos anuais de 48 horas no máximo durante os quais os retalhistas poderão praticar um desconto máximo de 20 % em relação ao preço de venda ao público fixado em conformidade com o artigo 6.º
Artigo 12.º Os retalhistas só podem adicionar ao preço de venda ao público as despesas ou remunerações correspondentes a prestações excecionais, expressamente reclamadas pelo comprador, e cujo custo tenha sido objeto de um acordo prévio entre o comprador e o retalhista.
Artigo 13.º Quando o livro é enviado ao comprador e não é levantado junto de um retalhista de livros, o preço, sem despesas de envio, corresponde ao preço fixado pelo editor, autor ou importador. 
Pode ser aplicado um desconto de até 5 % do preço de venda ao público sobre a tarifa estabelecida do serviço de entrega, sem que esse serviço possa ser oferecido a título gratuito e no pressuposto de que o serviço de entrega não pode ser faturado com prejuízo.
Artigo 14.º As vendas de produtos ou bens ou as prestações ou ofertas de prestações efetuadas aos consumidores que deem direito, a título gratuito, imediatamente ou a prazo, a um prémio composto de produtos, bens ou serviços só são autorizadas caso sejam propostas, pelo editor, autor ou importador, simultaneamente e nas mesmas condições a todos os retalhistas ou caso se refiram a livros que sejam objeto de uma edição exclusivamente reservada à venda por corretagem, assinatura ou correspondência.
Artigo 15.º Os livros podem ser objeto de ofertas conjuntas aos consumidores, na aceção do artigo I.8, ponto 21, do Código do Direito Económico, sob reserva de não constituir uma prática comercial desleal na aceção do artigo VI.93 e seguintes do Código do Direito Económico, à semelhança da venda da mesma obra em versão em papel e em versão digital.
Título III. Comunicação do preço do livro
Artigo 16.º O preço de venda ao público fixado de acordo com o artigo 6.º e a data de disponibilização do livro para o consumidor final devem ser comunicados pelo editor, autor ou importador ao serviço ou ao organismo designado pelo Governo.
Se for caso disso, o Governo pode conceder subvenções ao organismo designado e fixar as condições, os procedimentos e os prazos para as subvenções.
Artigo 17.º O serviço ou o organismo designado pelo Governo é responsável por:
1) recolher as informações indispensáveis para satisfazer a procura dos leitores, de acordo com as normas internacionais em vigor para o comércio de livros, nomeadamente as informações seguintes: o preço de venda ao público do livro fixado pelo editor, autor ou importador, os eventuais descontos, o nome do editor, o nome do autor, o nome do tradutor, a data de edição ou de publicação, a data exata da disponibilização do livro para o consumidor final, a data de entrada em vigor do novo preço em caso de alteração, a data de expiração no termo da qual o preço regulamentado deixa de ser devido, os números de identificação do livro (ISBN, ISNN, ISTC);
2) publicar as diferentes informações previstas no ponto 1 através de uma base de dados de referência informatizada para o livro, consultável gratuitamente na Internet e atualizada diariamente.
O Governo pode adaptar a lista de informações do primeiro parágrafo e regulamentar as modalidades complementares de comunicação e de publicidade do preço de venda ao público.
Título IV. Controlo do preço do livro
Capítulo I. Resolução extrajudicial de litígios
Secção 1. Competências e composição da comissão independente de resolução extrajudicial de litígios
Artigo 18.º Junto da administração é criada uma comissão independente de resolução extrajudicial de litígios, responsável pelo tratamento dos pedidos de resolução extrajudicial de um litígio relacionado com a aplicação do decreto, em conformidade com a secção 2. 
A comissão independente de resolução extrajudicial de litígios tem, além disso, a competência de arbitrar, em conformidade com os artigos 1676.º a 1723.º do Código Judiciário, os litígios relacionados com a aplicação do presente decreto, se as duas partes em causa tiverem celebrado uma convenção de arbitragem que designe a comissão como árbitro. 
Artigo 19.º 1. A comissão independente de resolução extrajudicial de litígios é composta dos seguintes membros efetivos: 
1) Um presidente-jurista que prove possuir experiência em processos judiciais;
2) Dois especialistas na matéria que satisfaçam as condições previstas no artigo 205.º do Código Judiciário;
3) Um especialista em política cultural; 
4) Um especialista no domínio da proteção dos consumidores.
Para cada membro efetivo, é designado um membro substituto. 
O Governo designa os membros e os respetivos substitutos e fixa o modo como são remunerados. 
2. A comissão independente de resolução extrajudicial de litígios é apoiada administrativamente por um secretário e por pessoal administrativo, de acordo com o quadro determinado pelo Governo. 
Artigo 20.º A comissão independente de resolução extrajudicial de litígios estabelece os regulamentos seguintes, que se tornam aplicáveis após aprovação pelo Governo: 
1) Um regulamento interno que inclui, nomeadamente, as regras que garantem a sua independência;
2) Um regulamento de procedimento para as resoluções extrajudiciais de litígios, em conformidade com a secção 2; 
3) Um regulamento de arbitragem para os casos em que foi celebrada uma convenção de arbitragem.
Secção 2. Procedimento de resolução extrajudicial de litígios
Artigo 21.º 1. Qualquer pessoa interessada pode apresentar um pedido de resolução extrajudicial de um litígio relacionado com a aplicação do presente decreto. 
Para efeitos do primeiro parágrafo, entende-se por «pessoa interessada»:
1) os editores, autores, importadores e vendedores que exercem atividade na Comunidade Francesa ou suscetíveis de a exercerem;
2) as federações profissionais no seio do mercado de livros na Comunidade Francesa; 
3) as organizações de consumidores que exercem atividade na Comunidade Francesa; 
4) os consumidores. 
2. A comissão independente de resolução extrajudicial de litígios declara inadmissível um pedido mencionado no n.º 1 quando a denúncia: 
1) é claramente fictícia, ofensiva ou difamatória; 
2) é anónima ou a parte contrária não é identificada ou não o pode ser;
3) visa a resolução de um litígio que seja já objeto ou tenha sido objeto de uma ação no âmbito da legislação; 
4) não foi apresentada anteriormente junto do editor, autor, importador ou vendedor em causa. 
3. Se considerar admissível um pedido indicado no n.º 1, a comissão independente de resolução extrajudicial de litígios notifica desse facto, por escrito, as partes em causa e exige que estas forneçam as explicações escritas e orais necessárias, num prazo razoável fixado pela comissão de litígios. 
Se considerar um pedido mencionado no n.º 1 inadmissível, a comissão independente de resolução extrajudicial de litígios notifica desse facto, por escrito, a pessoa que o apresentou. 
Artigo 22.º Para um processo admissível, após comunicação das explicações necessárias pelas partes, a comissão independente de resolução extrajudicial de litígios apresenta-lhes uma proposta de convenção de resolução e organiza uma mediação para concretizar tal proposta, salvo se tal não for necessário.
Se as partes não chegarem a acordo num prazo razoável fixado pela comissão independente de resolução extrajudicial de litígios, o processo é encerrado. A comissão envia às partes uma confirmação por escrito. 
Artigo 23.º O tratamento de um pedido de resolução extrajudicial de um litígio é gratuito. 
Artigo 24.º Os prazos de prescrição de direito comum são, para as partes de um litígio referente à aplicação do presente decreto, suspensos a partir da data em que a comissão independente de resolução extrajudicial de litígios tenha constatado a admissibilidade de um pedido de resolução extrajudicial. 
A suspensão decorre até ao dia da assinatura da convenção de resolução pelas partes ou à data em que o processo é encerrado pela comissão independente de resolução extrajudicial de litígios. 
Artigo 25.º A presente secção não prejudica as possibilidades de ação que resultariam do facto de as práticas comerciais serem não conformes e do facto de a responsabilidade contratual ou extracontratual da parte dos editores, autores, importadores ou vendedores não estar em conformidade com o presente decreto. 
Capítulo II. Resolução judicial de litígios
Artigo 26.º Em caso de infração às disposições do presente decreto, pode ser apresentada uma ação inibitória, em conformidade com o livro XVII do Código do Direito Económico, ou um pedido de indemnização por perdas e danos mediante requerimento:
1) dos interessados;
2) do Governo da Comunidade Francesa;
3) de uma associação inter(profissional) dotada de personalidade jurídica;
4) de uma associação de defesa dos interesses dos consumidores, dotada de personalidade jurídica, desde que satisfaça as condições visadas no artigo XVII.7, n.º 1, quarto parágrafo, da Lei de 26 de dezembro de 2013 que contém a inserção do livro XVII «Procedimento judicial especial» no Código do Direito Económico.
Em derrogação dos artigos 17.º e 18.º do Código Judiciário, as associações visadas no primeiro parágrafo, pontos 3 e 4, podem comparecer em juízo para defender os seus interesses coletivos descritos estatutariamente.
Título V. Avaliação do preço do livro
Artigo 27.º 1. Nos três anos após a entrada em vigor do presente decreto e, posteriormente, a cada três anos, o Governo redige, após parecer das instâncias de parecer competentes e do comité de acompanhamento, um relatório sobre a eficácia e os efeitos relativos à proteção cultural do livro sobre o ecossistema do setor do livro. 
Este relatório é apresentado ao Parlamento pelo Governo. 
2. Um comité de acompanhamento é instaurado pelo Governo.
A sua composição é a seguinte:
1) Um representante do ministro responsável pela pasta da política do livro, que preside o comité;
2) Um representante do SGLL (Service Général des Lettres et du Livre);
3) Cinco membros do Conseil du Livre escolhidos para representar os editores, os autores, os importadores, os livreiros e os bibliotecários.
O comité de acompanhamento é responsável por: 
1) acompanhar a aplicação da proteção cultural do livro, nomeadamente avaliar a sua eficácia e os seus efeitos;
2) responder às questões das associações (inter)profissionais reconhecidas;
3) propor anualmente ao Governo recomendações na matéria.
Reúne-se pelo menos uma vez por ano ou a pedido de, pelo menos, dois dos seus membros.
Título VI. Disposições transitórias e finais
Artigo 28.º 1. O artigo 6.º, n.º 2, terceiro parágrafo, entra em vigor no final do terceiro ano após a entrada em vigor do presente decreto.
Durante o período compreendido entre o primeiro ano após a entrada em vigor do decreto e o segundo ano a seguir à sua entrada em vigor, sem prejuízo de uma taxa de direito de autor superior à aplicável às explorações no país de origem e sem prejuízo das taxas aplicáveis, no que diz respeito ao livro publicado ou editado noutro Estado-Membro da União Europeia ou num Estado-Membro da Associação Europeia de Comércio Livre, o importador é obrigado a fixar um preço de venda ao público que não seja superior a 8 % em relação ao fixado pelo editor ou autor para a exploração do livro no território do Estado em questão.
Durante o período compreendido entre o segundo ano após a entrada em vigor do decreto e o terceiro ano a seguir à sua entrada em vigor, sem prejuízo de uma taxa de direito de autor superior à aplicável às explorações no país de origem e sem prejuízo das taxas aplicáveis, no que diz respeito ao livro publicado ou editado noutro Estado-Membro da União Europeia ou num Estado-Membro da Associação Europeia de Comércio Livre, o importador é obrigado a fixar um preço de venda ao público que não seja superior a 4 % em relação ao fixado pelo editor ou autor para a exploração do livro no território do Estado em questão.
2. O comité de acompanhamento é responsável por acompanhar e avaliar a aplicação progressiva do n.º 1, bem como propor, se for caso disso, ao Governo as medidas de acompanhamento necessárias.
3. O Governo pode decretar as medidas de acompanhamento necessárias à aplicação do presente artigo, nomeadamente com vista a evitar qualquer efeito indesejado contra os retalhistas, entre os quais os livreiros independentes, e garantir uma manutenção eficaz da rede de distribuição multicanal.
Artigo 29.º Os descontos de preços obtidos no âmbito de contratos públicos em curso no momento da entrada em vigor do decreto podem ser mantidos até ao final do ano civil de entrada em vigor do decreto.
Artigo 30.º O Governo fixa a data de entrada em vigor do presente decreto.
Pelo Governo da Comunidade Francesa
O ministro-presidente do Governo da Comunidade Francesa,
O ministro-presidente do Governo da Comunidade Francesa,
Rudy DEMOTTE
A vice-presidente e ministra da Cultura e da Infância,
Alda GREOLI
O vice-presidente e ministro do Ensino Superior, da Investigação e dos Meios de Comunicação Social,
Jean-Claude MARCOURT
O ministro do Apoio à Juventude, das Casas de Justiça, dos Desportos e da Promoção de Bruxelas 
Rachid MADRANE
A ministra da Educação
Marie-Martine SCHYNS
O ministro do Orçamento, da Função Pública e da Simplificação Administrativa
André FLAHAUT
A ministra do Ensino para a Promoção Social, da Juventude, dos Direitos das Mulheres e da Igualdade de Oportunidades,
Isabelle SIMONIS
Anteprojeto de decreto relativo à proteção cultural do livro (versão aprovada em segunda leitura, em 12 de outubro de 2016, pelo Governo da Comunidade Francesa).
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